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I. Mora.dor.es e Amigos do Bairro Amaral.e. A.djacênciaa
.. Autor: Vereador MARGARETHMORAES •
• A CXI1ARAMUNICIPAL DE NOVAIGUACU, PoR 'SEUS :RE-

I PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SE-

I GUINTE LEI:

'. Art,19 - Fica reconhecida de utilidade;'

. pú~lica a Associacã~ ~e ~oradores'e AmiJ!0s.1 do
bairro Amaral·e AdJacenclas, fundada eur 24 de a

. gosto, neste MUnicípio.
Art.29 - Esta Lei entrará em·vigor na

da ta de sua pub licacão • .
PREFEITURAMUNICIt'AL DE NOVAIGUAÇU. 21 DE ACOS.-

rqm: 1991. ALUISIO ~ DE.SOUZA
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